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favorecido: PaTY EVENToS, inscrito no cNPJ 30.374.683/0001-08
Valor Total: r$ 90.000,00
data: 05/07/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº130/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 130/2021, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 05/07/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 676161
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 135/2021
PaE: 2021/637588
objeto: ProJETo “MÚSica E TEcNoloGia Na rEdE” no qual os artis-
tas: HEricK rafaEl, carMEN PENicHE, iVaN NEVES, SaNdro SaNdriM, 
iGor MENdES, EUdES fraGa, Trio lUZ dE TiETa, BaNda NicoBaTES, 
caNTor MUKa, MEll PiNHEiro, BaNda Piro, BaNda BlacKoUT, se apre-
sentarão em formato digital – LIVE e gravações de vídeos em 08/07/2021, 
das 09h às 21h no Município de Belém – PA.
fundamento legal: artigo 25, inciso iii, da lei 8.666/93 e conforme dis-
põe o Parecer Jurídico nº 213/2021 – PROJUR/FCP do referido processo.
dotação orçamentária: Projeto atividade: 13.392.1503-8841; Plano inter-
no: 21dEMP00261; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; 
ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa.
favorecido: fáBrica dE ProJEToS ProdUÇÕES E EVENToS, inscrito no 
cNPJ 35.674.435/0001-04.
Valor Total: r$ 100.000,00
data: 05/07/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº135/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 135/2021, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 05/07/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 676158
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 129/2021
PaE: 2021/594783
objeto: ProJETo “diVErSidadE JUNiNa” no qual os artistas:lUcaS Mi-
Glio, Eraldo raMoS, THE rocKErS, rUBÃo aNdradE, aBENaTar 
QUarTETo, BrUNa lUZ, rENaN aNdradE, BaTEria SHoW do raNcHo 
E GrUPo ParaMAZON, se apresentarão em formato digital – LIVE e gra-
vações de vídeos em 07/07/2021, no horário de 10h às 18h, no Município 
de Belém/Pa.
fundamento legal: artigo 25, inciso iii, da lei 8.666/93 e conforme dis-
põe o Parecer Jurídico nº 199/2021 – PROJUR/FCP do referido processo.
dotação orçamentária: Projeto atividade: 13.392.1503-8841; Plano inter-
no: 21dEf418710; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; 
ação: 264663
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa.
favorecido: airES EVENToS E ProdUÇÕES arTiSTicaS, inscrito no cNPJ 
41.505.077/0001-09
Valor Total: r$ 78.000,00
data: 05/07/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº129/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 129/2021, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 05/07/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 676204

secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

diÁria
.

Portaria Nº 215/2021, de 05 de JULHo de 2021
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 32/2021 – DTV/FUNTELPA, 

de 01/07/2021, de solicitação de diárias, contidos nos autos do Processo 
nº 2021/726370, de 02/07/2021;
r E S o l V E:
coNcEdEr 3 e ½ (três e meia) diária(s) a(o) servidor(a) VaNESSa cor-
rEa VaScoNcEloS, matrícula n.º 5251753/4, ocupante do cargo em co-
missão de diretor(a), para custear despesas com viagem ao municipio de 
Parauapebas e canaã dos carajás , no período de 06 a 09/07/2021 com 
o objetivo de realizar Visita Técnica para apresentação do Programa do 
“TerPaz–Territórios pela Paz” e levantamento para elaboração do Termo de
cooperação entre o Governo do Estado e municípios Parauapebas e canaã
dos carajás
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 676232

.

.

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 41/2021-saeN
a Secretária adjunta de Ensino, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo o que preconiza a lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e Bases da Educação Nacional (ldBN);
coNSidEraNdo a lei nº 7.806, de 29 de abril de 2014, que dispõe sobre 
a regulamentação e o funcionamento do Sistema de organização Modular 
de Ensino - SoME, no âmbito da Secretaria de Estado de Educação - SE-
dUc;
coNSidEraNdo a política de expansão do ensino no Município de alTaMi-
ra, jurisdicionado pela 10ª Unidade regional de Educação, que apresenta 
demanda apta para ingressar no Ensino Médio, conforme a conclusão do 
Processo nº 2021/630227.
rESolVE:
art. 1º - autorizar a implantação do SiSTEMa dE orGaNiZaÇÃo ModU-
lar dE ENSiNo a partir do ano de 2021, na Vila NoVa caNaÃ (Travessão 
da firma), para funcionar nas dependências da Escola Municipal de Ensino 
fundamental alteir Madegan, situada no Travessão da firma, assentamen-
to Pa lajes agrovila Nova canaã, s/n.
art. 2º- a matrícula dos alunos será efetivada na EEEM odÍla dE SoU-
Sa (situada no município de alTaMira), a qual expedirá, assinará e arqui-
vará os documentos dos alunos a que se refere o artigo anterior, conforme 
o que dispõe a resolução nº 813, de 11 de dezembro de 2000, do cEE 
(conselho Estadual de Educação);
art. 3º - Para atender ao que dispõe o artigo anterior a Secretaria adjunta 
de Ensino (SaEN) em conjunto com a coordenação Estadual do SoME e 
10ª UrE/altamira, providenciarão junto à codES (coordenação de des-
centralização), a lotação do quadro de servidores de acordo com a forma-
ção de turmas registradas pela direção da Unidade de Ensino, como dispõe 
a instrução Normativa em vigor;
art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 02 de julho de 2021.
regina lucia de Souza Pantoja
Secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 675900
Portaria N° 40/2021 - GaB saeN
dispõe sobre a autorização para recebimento e movimentações do fundo 
rotativo do NTE Bragança - 1ª UrE, concedida ao servidor abaixo relacio-
nado, responsável pelo referido Núcleo.
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo a conclusão dos autos do processo n° 2021 - 501158 PaE,
rESolVE
art. 1° - aUToriZar o coordenador do NÚclEo dE TEcNoloGia EdUca-
cioNal dE BraGaNÇa, localizado no município de Bragança, jurisdicio-
nado à 1ª UrE, a receber os recursos do fundo rotativo do referido Nú-
cleo referente ao exercício de 2021, podendo executar as seguintes tran-
sações: Efetuar pagamentos, emitir cheques, solicitar saldos e extratos  
bancários, retirar cheques devolvidos, sustar/ contra ordenar, cancelar, 
baixar cheques e efetuar transferências. 

MUNicÍPio SETor SErVidor (a) MaTrÍcUla cPf
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art. 2° - fica expressamente proibido ao servidor: solicitar abertura de 
contas correntes e delegar poderes à terceiros, para movimentação de 
contas em nome da Secretaria de Estado de Educação.
art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
BElÉM, 29 dE JUNHo dE 2021.
regina lúcia de Souza Pantoja
Secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 675858


